
CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA

INDICAÇÃO Nº 1046/2021

Fiscalização no transporte público municipal.

Indico ao Senhor Prefeito, a necessidade de entrar em entendimentos com o 
departamento competente, no sentido de proceder a fiscalização dentro do transporte 
público municipal, com a designação de fiscais para atuarem informando e fiscalizando os 
munícipes dentro dos ônibus, com o objetivo de evitar que as normas sanitárias tais como uso 
de máscara e distanciamento social sejam descumpridas.

Tal medida justifica-se por recorrentes denúncias de usuários do serviço de 
transporte público, que relatam aglomerações e desrespeito as normas de contingência do 
covid-19 no transporte público municipal. Sendo assim, peço que avaliem a possibilidade de 
designar um fiscal para cada linha, que deverá cumprir seu trabalho dentro do ônibus, no lugar 
que outrora fora designado para o “cobrador”.

Sala de Sessões “Plínio de Carvalho”, 5 de março de 2021.

FILIPA BRUNELLI
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